
PAUTA DE JULGAMENTO - SEXTA-FEIRA, 02 DE SETEMBRO DE 2022

RESOLUÇÃO Nº 113, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020 O PRESIDENTE DA JUNTA DE
ANÁLISE DE RECURSOS, UNIDADE COLEGIADA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL / JAR-DF LEGAL, com a
atribuição de julgar, em segunda e última instância, os processos administrativos fiscais e
de exigência de créditos tributários e nãotributários oriundos do exercício do poder de
polícia, conforme Artigo 10 da Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019 e no uso das atribuições
previstas no Artigo 91, inciso XIV da Portaria nº 30, de 16 de abril de 2020, publicada no
DODF Nº 79, Página 17, terça-feira, 28 de abril de 2020, que aprovou o Regimento Interno,
resolve: Art. 1º Tornar pública a ata de julgamento da Sessão Ordinária por
Videoconferência da 1ª Câmara e da 2ª Câmara no mês de agosto de 2022, conforme
anexo. Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. ANTÔNIO
CARLOS PEREIRA MARTINS. Presidente PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE
JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA DA 1ª CÂMARA Data: 29 AGOSTO de 2022,
segunda-feira. Sessão Ordinária por Videoconferência. Horário: às 9:30 horas. Endereço da
Sede: SIA trecho 03, lotes 1.545 e 1.555, sala 203, Brasília/DF. Relatora: CRISTIANE NINA
ANTUNES. Recorrente: DURVAL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS – EIRELI. Processo: nº:
04017-00021969/2020-20 (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF-LEGAL.
Decisão: PELO PEDIDO DILIGÊNCIA PARA SUOB. Recorrente: SANDRA LOBÃO LUZ.
Processo: nº: 04017-00025125/2020-58. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).
Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO DILIGÊNCIA PARA O PRESIDENTE DA
JAR.. Recorrente: ANA CARLA SILVA DA SILVA. Processo: nº: 04017-00025098/2020-13.
(AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO
DILIGÊNCIA PARA O PRESIDENTE DA JAR. Recorrente: ANDRÉ LUIZ SILVA RIBEIRO.
Processo: nº: 04017-00025091/2020-00. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA).Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO DILIGÊNCIA PARA O
PRESIDENTE DA JAR. Recorrente: ANTÔNIO CARLOS FERNANDES HESS. Processo:
nº: 04017-00025099-202068. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).Recorrido:
DF-LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO DILIGÊNCIA PARA O PRESIDENTE DA JAR. Relator:
ÊNIO SANTIAGO CHAGAS JÚNIOR. Recorrente: MARYLAANE VIEIRA DA SILVA
GUEDES. Processo: nº: 04017- 00003637/2020-63. (AUTO DE INTERDIÇÃO). Recorrido:
DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: SR COMERCIO DE PEDRAS
LTDA. Processo: nº: 04017-00023802/2020-01. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido:
DFLEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: CLAUDIO EMANUEL
RAULINO DE SOUZA. Processo: nº: 04017-00024502/2020-31. (AUTO DE
NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: MEGA
LIFE ACADEMIA DE GINASTICA LTDA. Processo: nº: 04017- 00020907/2021-81. (AUTO
DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
HIT! ASSESSORIA ESPORTIVA RIOS LTDA ME. Processo: nº: 04017-00020470/2020-03.
(AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO
e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Relator: MARCUS VINÍCIOS MARQUES ROCHA. Recorrente: MUSIC STUDIO CAFE
LTDA. Processo: nº: 00361-00053584/2017-91. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido:



DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: OURO GÁS QNL COMÉRCIO
DE GLP LTDA. Processo: nº: 04017-00002629/2019-66. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO).
Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO DILIGÊNCIA. Recorrente: ELIANA REIS
VIEIRA DA SILVA CARVALHO BESERRA. Processo: nº: 00361-00054989/2017-47. (AUTO
DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Recorrente: PAULO OCTAVIANO MARQUES. Processo: nº:
00361-00053177/2017-84. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). DF-LEGAL. Decisão:
PELO PEDIDO DILIGÊNCIA Recorrente: PEDRO LUIZ SIMPSON. Processo: nº:
04017-00019072/2020-36. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF-LEGAL.
Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: MERCADÃO DAS CAMINHONETES.
Processo: nº: 04017-00014990/2020-79. (AUTO DE EMBARGO). Recorrido: DF-LEGAL.
Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: JOSIELTON DA SILVA OLIVEIRA. Processo:
nº: 04017-00009201/2020-88. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DFLEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Recorrente: LAGO SUL COMERCIAL DE ALIMENTOS S/A.
Processo: nº: 04017-00016824/2020-15. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL.
Decisão: Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
DONALDO DE SOUZA MENDES. Processo: nº: 04017-00012390/2020-76. (AUTO DE
INFRAÇÃO). Recorrido: DFLEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: NV
AUTO MECÂNICA LTDA. Processo: nº: 04017-00014216/2020-68. (AUTO DE
NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
PAULO FERREIRA DO PRADO. Processo: nº: 04017-00012576/2020-25. (AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO
e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Recorrente: CARLOS ALBERTO PINTO CARÍSIO. Processo: nº: 04017-00015059/2020-16.
(AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Recorrente: Lago Sul Comercial de Alimentos S/A. Processo: nº:
04017-00015407/2020-47. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Recorrente: ACADEMIA DE BALLET LÚCIA TOLLER. Processo:
nº: 04017- 00013833/2019-11. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Recorrente: NEVES & LINHARES LTDA. Processo: nº:
00361-00021565/2018-87. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Relatora: ANNE AMARO OLIVEIRA. Recorrente: DANIELA
BATISTA DA SILVA. Processo: nº: 04017-00000510/2019-59. (AUTO DE
INFRAÇÃO).Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
MARIA DE JESUS MORAES. Processo: nº: 04017-00000189/2019-11. (AUTO DE



INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: FUNN
ENTRETENIMENTO LTDA – ME. Processo: nº: 00361- 00010242/2019-49. (AUTO DE
INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
CHARLES DA SILVA FRANCISCO ME. Processo: nº: 04017-00012525/2019-60. (AUTO DE
INFRAÇÃO). Recorrido: DFLEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
ABENÇOADO BAR E RESTAURANTE EIRELI EPP. Processo: nº:
04017-00024692/2020-97. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Recorrente: CARLOS JOSÉ ELIAS. Processo: nº:
0450-000090/2014. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER
DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Recorrente: SOARES E OLIVEIRA INSTALAÇÕES COMERCIAIS EM GERAL
LTDA -ME. Processo: nº: 04017-00002505/2019-81. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido:
DFLEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: LUÍS GUSTAVO FRANCISCO
PEREIRA. Processo: nº: 04017-00002521/2020-15. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido:
DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: ROSAS ADVOGADOS
ASSOCIADOS SC. Processo: nº: 04017- 00006900/2019-32. (AUTO DE INFRAÇÃO).
Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: MARIA
HELENA PEREIRA. Processo: nº: 04017-00013129/2021-74. (Recurso de Cobrança de
Taxa de Execução de Obras). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO
e, no mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL, de acordo com a ata de julgamento. Relator:
ANTÔNIO CARLOS PEREIRA MARTINS. Recorrente: CENTRO PARTICIPAÇÕES E
INVESTIMENTOS LTDA. Processo: nº: 04017-00007227/2022-53. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
DAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
AUTOMEC REGULAGEM LTDA. Processo: nº: 04017- 00032061/2021-22. (AUTO DE
INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: LCC
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA. Processo: nº:
04017-00010472/2020-86.(AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: NÃO CONHECER DO
RECURSO, E PELA MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. UNÂNIME,
de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: GLÁUCIA CÂNDIDA DE MEIRELES.
Processo: nº: 04017-00008929/2020-92. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).
Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, DAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Esgotada a pauta de
julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse fazer uso da palavra, às
onze horas e quinze minutos, a sessão foi encerrada pela conselheira presidente da
sessão: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA MARTINS. Por nada mais a constar, eu, ANGELITA
APARECIDA DAMASCENO, Assessora da Junta de Análise de Recursos, lavrei a presente
ata, que vai por mim assinada. PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO POR
VIDEOCONFERÊNCIA DA 2ª CÂMARA Data: 26 de AGOSTO de 2022, sexta-feira. Sessão



Ordinária por Videoconferência. Horário: às 14:00 horas. Endereço da Sede: SIA trecho 03,
lotes 1.545 e 1555, sala 203, Brasília-DF. Relator: LEONARDO FABRÍCIO DE REZENDE.
Recorrente: CARLOS ANTÔNIO FERNANDES DOS SANTOS. Processo: nº:
04017-00012688/2020-86. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: PELO
PEDIDO DILIGÊNCIA PARA SUOB. Recorrente: AMPLA PROJETOS E INVESTIMENTOS
LTDA – EPP. Processo: nº: 04017-00021677/2020-97. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO).
Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: CLÁUDIO DE
SOUZA BENTO. Processo: nº: 04017-00018909/2020-20. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: DILIGÊNCIA PARA A PRIMEIRA E
INSTÂNCIA. Recorrente: MARIA ISABEL DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Processo: nº:
00361-00024650/2018-05. (AUTO DE INTERDIÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, DAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com
a ata de julgamento. Recorrente: LÚCIA DE FÁTIMA DA SILVA. Processo: nº:
04017-00007887/2019-39. (AUTO DE EMBARGO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Relatora: WALQUIRIA PEREIRA AIRIS. Recorrente: ELDERCLEY
SERAFIM DE ABRANTES. Processo: nº: 04017-00024586/2020-11. (AUTO DE
NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
VALTER TEODORO DA SILVEIRA JUNIOR EIRELI. Processo: nº:
04017-00022225/2020-22. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Recorrente: COMERCIAL DE ALIMENTOS HTP LTDA
(SUPERMERCADO VENEZA. Processo: nº: 04017-00015006/2020-97. (AUTO DE
NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
BRUNO MENDES DE CARVALHO – ME.Processo: nº: 04017- 00008725/2020-51. (AUTO
DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Relator:
NIRASIO DE SOUZA ARAUJO. Recorrente: GARDEN COZINHA E BAR LTDA. Processo:
nº: 04017-00000042/2021-37. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Recorrente: CAPITAL DELIVERY DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA ME. Processo: nº: 00361-00059493/2017-60. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido:
DFLEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: CASTELO FORTE CEILÂNDIA
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. Processo: nº: 04017- 00017724/2020-06. (AUTO
DE INFRAÇÃO). CONHECER DO RECURSO de OFÍCIO e, no mérito, REFORMAR A
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, para manter os efeitos do Auto de Infração nº D
127229-AEU, de 01/10/2020. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
BASIC LOUNGE BAR LTDA. Processo: nº: 04017-00008067/2020-06. (AUTO DE
INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
PAULO CESAR JESUS DE LIMA. Processo: nº: 0361-003733/2016. (AUTO DE
INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
DAR PROVIMENTO PARCIALMENTE. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Recorrente: AUTO POSTO FENIX LTDA. Processo: nº: 04017-00015041/2020-14. (AUTO



DE INTERDIÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
TONELLO E GASPARINI BAR E RESTAURANTE EIRELI – SERPENTINA ZERO GRAU.
Processo: nº: 04017-00022413/2020-51. (AUTO DE INTERDIÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL.
Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: ANTONIO LUIS DE ANDRADE. Processo: nº:
04017-00020719/2020-72. (AUTO DE INTERDIÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
PELO PEDIDO DE DEVOLÇÃO PARA O PRESIDENTE DA JAR. Recorrente: JOSÉ
BATISTA DA SILVA FILHO. Processo: nº: 04017-00021593/2020-53. (AUTO DE
APREENSÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
SINDICATO DOS EMP DE EMPRESAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA DO DF.
Processo: nº: 04017-00029444/2021-13. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DFLEGAL.
Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: A E A COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
EPP. Processo: nº: 04017-00012901/2020-50. (AUTO DE INTERDIÇÃO). Recorrido:
DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, DAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: WAGNER DE LIMA
RODRIGUES JUNIOR. Processo: nº: 04017- 00025138/2020-27. (AUTO DE INFRAÇÃO).
Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: ANTÔNIO
CARLOS FERNANDES HESS. Processo: nº: 04017-00025136/2020-38. (AUTO DE
INFRAÇÃO). Recorrido: DFLEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
MARIA JOSÉ ALVES DE SOUZA. Processo: nº: 0361-006635/2017. (AUTO DE
EMBARGO). Recorrido: DFLEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
CONDOMÍNIO DO BLOCO I DA 308 SUL. Processo: nº: 00361-00020434/2018-82. (AUTO
DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO DE OFICIO
e, no mérito, DAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Relator:
GERVÁSIO NUNES DE OLIVEIRA ALVES. Recorrente: RONEY NUNES DA SILVA.
Processo: nº: 04017-00008213/2020-95. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).
Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: MIGUEL
RIBERNALDO GALINDO DE ALMEIDA. Processo: nº: 04017- 00008211/2020-04. (AUTO
DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Recorrente: COMERCIAL DE ALIMENTOS SUPERBOM LTDA. Processo: nº:
04017-00014753/2020-16. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, DAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com
a ata de julgamento. Recorrente: ESQUIVAL LUIZ DA SILVA. Processo: nº:
00361-00008730/2018-13. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, DAR PROVIMENTO. UNÂNIME, e o
consequente retorno dos autos à primeira instância para novo julgamento, de acordo com a
ata de julgamento. Recorrente: CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA. Processo: nº:
04017-00005237/2020- 92. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
NÃO CONHECER DO RECURSO PELA INTEMPESTIVIDADE. UNÂNIME, de acordo com
a ata de julgamento. Recorrente: CONDOMÍNIO JARDINS DOS MURICIS. Processo: nº:



04017- 00015418/2020-27. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
PELO PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA SEDUH. Recorrente: VINÍCIO SIQUEIRA CORREIA.
Processo: nº: 04017-00014478/2020-22. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido:
DF-LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA SUOB. Recorrente:
QUIOSQUE DO CHOPP LTDA. Processo: nº: 04017-00005078/2020-26. (AUTO DE
NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
DAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
ASSOCIAÇÃO ESTÂNCIAS VILA RICA. Processo: nº: 04017- 00002515/2020-50. (AUTO
DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Recorrente: RODRIGO FERNANDES DE LIMA. Processo: nº:
04017-00000890/2020-65. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF-LEGAL.
Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: CLOVIS JORGE CORREA DE LIMA.
Processo: nº: 04017-00006501/2022- 77. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL.
Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: ROBISON DE ALMEIDA MARIANO.
Processo: nº: 04017- 00018537/2020-31. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).
Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: ANTÔNIO
CARLOS PEREIRA BITARAES. Processo: nº: 04017-00009148/2020-15. (AUTO DE
INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: NÃO CONHECER DO RECURSO .
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: ESQUIVAL LUIZ DA SILVA.
Processo: nº: 00361-00010313/2019-11. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL.
Decisão: O AUTO JÁ FOI JULGADO EM SEGUNDA INSTÂNCIA (ABRIL DE 2021). O
PRESENTE PROCESSO TRATA-SE DE EMBARGO DE DECLARAÇÃO. PORTANTO,
ENCAMINHAR AO PLENO PARA A PRÓXIMA PAUTA. Recorrente: DILLAS ACADEMIA
LTDA – ME. Processo: nº: 0361- 006428/2016. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido:
DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Relatora: ANA ILSA DIAS DE LUCENA.
Recorrente: LA TORRE CLUBE DA CULTURA E LAZER LTDA. Processo: nº:
04017-00004061/2019-18. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO).Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, DAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com
a ata de julgamento. Recorrente: FABIANA GUIMARÃES DOS SANTOS. Processo: nº:
04017- 00004606/2020-20. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF-LEGAL.
Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: RIVALDO GALINDO CAVALCANTE.
Processo: nº: 00361-00054913/2017-11. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL.
Decisão: PELO PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA O PRESIDENTE DA JAR. Recorrente:
LAFIERI COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. Processo: nº: 04017-00009318/2020-61. (AUTO
DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Recorrente: LUIZ LOURENÇO DE SOUZA. Processo: nº:
04017-00002344/2020-69. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF-LEGAL.
Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: FERNANDA DA SILVA MONTEIRO.
Processo: nº: 04017- 00000447/2020-94. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). PELO PEDIDO
DILIGÊNCIA PARA SUOB. Recorrente: E. A. ROCHA ME. Processo: nº:



04017-00015945/2021-12. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: NÃO
CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
SEGUNDO BAR E RESTAURANTE EIRELI. Processo: nº: 04017-00014127/2020-11.
(AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
ALEX NUNES PINTO LANCHONETE. Processo: nº: 04017- 00021967/2020-31. (AUTO DE
INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
ABENÇOADO BAR E RESTAURANTE EIRELI EPP. Processo: nº:
04017-00001135/2020-06. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Recorrente: THIAGO DE F. OLIVEIRA. Processo: nº:
04017-00003491/2020-56. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Recorrente: CAPITAL DELIVERY DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA ME. Processo: nº: 00361-00059078/2017- 14. (AUTO DE INTERDIÇÃO). Recorrido:
DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: CASTELO FORTE CEILÂNDIA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Processo: nº: 04017-00005565/2019-55. (AUTO DE
NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: W
DOS S CARDOSO MERCEARIA. Processo: nº: 04017-00021771/2020-46. (AUTO DE
NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
PETRONORTE COMBUSTÍVEIS LTDA. Processo: nº: 04017- 00015622/2020-48. (AUTO
DE INTERDIÇÃO). Recorrido: DF-LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Esgotada a
pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra,
às dezoito horas e quarenta minutos, a sessão foi encerrada pala Presidente da sessão 2.ª
Câmara: WALQUIRIA PEREIRA AIRIS. Como nada mais foi dito nem perguntado, eu,
ANGELITA APARECIDA DAMASCENO, Assessora da Junta de Análise de Recursos, lavrei
a presente ata, que vai por mim assinada.


